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	MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO
CNPJ 46.634.317/0001-80
Avenida 21 de Março, 304, Centro – Barra do Turvo – SP
E-mail: licitacao@barradoturvo.sp.gov.br 
CEP 11955-000 – Fone: (015) 3578-9444
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES



PROCESSO Nº 092/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2020
OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada visando a prestação de serviços de plantões de médicos Clínico Geral, para suprir a escala da Secretaria Municipal de Saúde, atendendo devidamente aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Barra do Turvo-SP.
===================================================================
CONTRATO Nº 119/2020

TERMO DE CONTRATO N.º 119/2020 que visa a contratação em caráter emergencial, de empresa especializada visando a prestação de serviços de plantões de médicos Clínico Geral, para suprir a escala da Secretaria Municipal de Saúde, atendendo devidamente aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Barra do Turvo-SP, firmado entre o MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO e o INSTITUTO SANTA DULCE.

O MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO-SP , com sede na Avenida 21 de Março, 304, Centro. Municipio de Barra do Turvo-SP, CEP 11.955-000, inscrito no CNPJ 46.634.317/0001-80, representada neste ato pelo o Sr. Jefferson Luiz Martins, Brasileiro, Casado, portador da Cédula de Identidade RG. nº 3.512.319-9, inscrito no CPF/MF sob nº 575.551.849-15, residente e domiciliado neste município de Município de Barra do Turvo-SP, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado a associação INSTITUTO SANTA DULCE,  inscrita  no CNPJ nº 35.764.774/0001-73, estabelecida  na Rua Ferrúcio Padovan,  n.º 57,  Sala 01, município  de  Pariquera-Açu- SP, Jardim Elvira Zanella, CEP 11.930-000, telefone: (13) 3856-4358, e-mail: diretoria@institutosantadulce.org.br, doravante denominada CONTRATADA, representada    neste    ato    pelo Diretor Presidente, o Sr Ibrahim Rogério Jarochisnki Marinho, portador do CPF nº.131.930.358-74, e RG nº 20.230.052-3,, residente e domiciliado na cidade de Pariquera-Açu-SP, na Rua Romeu Monti, nº 732, Centro, CEP 11.930-000;tendo em vista a homologação do resultado da Dispensa de Licitação nº 041/2020, regendo-se pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelo Termo de referencia constante do referido Processo, bem como pela proposta  da contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes e condições a seguir:

CLÁUSULA   PRIMEIRA   -   DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto a Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada visando a prestação de serviços de plantões de médicos Clínico Geral, para suprir a escala da Secretaria Municipal de Saúde, atendendo devidamente aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Barra do Turvo-SP, pelo prazo de 90 (noventa) dias , sem possibilidade de reajuste, conforme proposta da contratada nos autos da Dispensa de Licitação nº. 041/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:
2.1 O valor global do contrato é de R$ 255.600,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais), dissolvido da seguinte maneira, conforme demonstrado abaixo:

	ITEM
	QTDE
MES
	TIPO
	ESPECIALIDADE
	QTDE/
90 DIAS
	VALOR 
UNITÁRIO
	VALOR TOTAL
 (90 DIAS)

	01
	24
	PLANTÕES DE 12 HORAS
	MÉDICO CLINICO GERAL
	72
	
	R$ 1.775,00

	R$127.800,00

	02
	12
	PLANTÕES DE 24 HORAS
	MÉDICO CLINICO GERAL
	36
	
	R$ 3.550,00
	R$ 127.800,00

	
	
	
	
	
	
	
	 R$255.600,00



2.2 No preço referido no subitem 2.1. Inclui todos os tributos, encargos sociais/trabalhistas/securitários, bem como custos e benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, ou qualquer outro custo que a empresa empresa contratada venha a ter com os profissionais médicos que executarão os serviços, de modo a constituir a única e total contraprestação pela execução dos serviços de plantões, objeto do presente contrato.

 2.3 No preço unitário proposto pela CONTRATADA estão inclusos o fornecimento de todos os profissionais médicos clínico geral que prestarão os serviços de plantões, que deverão ser  executados de forma eficiente e completa, atendendo na integra o objeto do presente termo  de contrato.
 2.4 – No valor  global estimado, bem como do valor unitário de plantão efetivamente executado, conforme especificado no item 2.1,  já estão previstos todos os lucros, encargos, impostos de responsabilidade da contratada.

2.5– O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
CLÁUSULA   TERCEIRA  –  DA  DESPESA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1-  As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações próprias consignadas no Orçamento Geral do Município, relativo ao exercício financeiro de 2020 e 2021, na classificação orçamentária abaixo relacionada (2020):
Órgão 02 – Prefeitura Municipal - Unidade Orçamentária: 10 – Fundo Municipal de Saúde - Dotação:  10.301.0069.2034.00003.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas  - Pessoal Civil -  Ficha: 187.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
4.1. Não haverá reajuste de preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO:
5.1 A vigência do contrato  de prestação de serviços de plantão médico será de até 90 (noventa) dias, para a execução que será de forma parcelada do objeto contratado, em conformidade com a demanda e escala da Secretaria de Saúde, sendo esse prazo contado a partir da data indicada pelo CONTRATANTE na ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS, expedida pela Secretaria de Saúde de Barra do Turvo.

5.2 - O prazo de vigencia do presente termo  só será prorrogado, mediante expressa justificativa, e  termo de aditamento  a ser assinado pelas partes, CONTRATANTE e CONTRATADA,  nos termo do o artigo 57 da Lei 8.666/93.

5.3. -  A  CONTRATADA deverá exercer o fiel cumprimento do objeto do presente contrato, devendo ser observadas todas as particularidades e peculiaridades dos serviços de plantões médicos,  sendo que eventuais falhas e omissões na execução da prestação de serviços contratados (seja por parte da CONTRATADA ou de seus profissionais), serão tomadas as medidas legais cabíveis  em desfavor a CONTRATANTE pelos danos que eventualmente a CONTRATANTE e/ ou os Usuários do Sistema Único de Saúde venham, se caracterizado negligência, imperícia por parte dos profissionais da CONTRATADA ou outro motivo que venha a causar danos (diretos ou indiretos) a CONTRATANTE. 

5.4. – A CONTRATADA será a única responsavel pelos seus profissionais que executarão os plantões,  bem como a única responsável pelos seus pagamentos por plantões realizados e de qualquer encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais diretos ou indiretos resultantes da execução dos serviços, objeto do presente contrato, não criando qualquer relação de vínculo empregatício entre os profissionais da CONTRATADA com o município de Barra do Turvo.
5.5 – A contratada deverá apresentar  a CONTRATANTE, mediante documento pertinente, com reconhecimento de firma em cartório competente, onde demonstre a comprovação de vínculo entre a CONTRATADA  e seus profissionais que executarão os plantões médicos no município de Barra do Turvo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS  OBRIGAÇÕES  DO  CONTRATADO
6.1.   São obrigações da contratada:
a – Cumprir fielmente este contrato, de forma que os serviços avencados mantenham em condições de perfeito, ininterrupto e regular funcionamento o objeto contratado;
b – Assumir a responsabilidade por todas as despesas (diretas e indiretas) resultantes da execução da prestação de serviços dos profissionais que executarão os plantões, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos, que incidam ou que venham a incidir sobre os serviços objeto deste contrato, devendo ainda obrigatoriamente apresentar mensalmente os respectivos comprovantes  juntamente com a fatura/nota fiscal,  e relatório de execução de serviços, assinado pela  Secretária Municipal de Saúde ou outro representante por ela designado através de Portaria especifica;
c – Independentemente de inspeção, atender a toda e qualquer chamada que venha a receber da contratante, executando os serviços necessários com toda a presteza;
d – Solicitar a contratante todo o material necessário para o desenvolvimento do objeto contratado;
e – Efetuar os serviços profissionais contratados, instruídos e controlados pela Contratante;
f – Outros específicos ao objeto contratado.

CLÁUSULA SETIMA –  DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE:
7.1. São obrigações da contratante:
a – Responsabilizar-se pelo pagamento mensal, até o dia 10 (dez) de cada mês (após completados trinta dias de serviços prestados), o valor do Serviço contratado;
b – Propiciar condições à contratada para o desempenho de suas funções;
c - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos plantões;
d-Disponibilizar  o local para a execução dos serviços dentro do prazo necessário;
e- Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços;
f - Fornecer à Contratada  cronograma com a escala medica de plantão a ser executado.

CLÁUSULA   OITAVA   –   DA FISCALIZAÇÃO
8.1. A  execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE, especialmente designado para essa finalidade, e todas as as solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução dos serviços  deverão ser anotadas em registro próprio pela CONTRATANTE ou seus prepostos no Livro de Ocorrências, produzindo, esses, registros de direito, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou falhas observadas.

8.2 O perfeito cumprimento do objeto deste contrato, ocorrerá por conta da CONTRATADA, cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente e, necessariamente já incluídos no valor do contrato, sem prejuízo da fiscalização e supervisão, concomitantemente, por parte da contratante, através da Secretaria Municipal da Saúde, na pessoa do Secretário Municipal de Saúde ou pessoa especialmente designado para essa finalidade.

8.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução dos serviços deverão ser registradas pela Administração 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES:
9.1 Sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa;

9.2 Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:
a) Até 10 dias, multa de 0,25% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; Superior a 10 dias, multa de 0,50% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a critério da Administração Contratante: Multa de 2%, calculada sobre o valor do contrato não cumprido;

9.3. As multas previstas nesta seção não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO CONTRATUAL:
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento ou unilateralmente pela Contratante, mediante notificação a Contratada, na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Artigo 78, Incisos I a XII, da Lei Federal nº8.666/93 ou ainda judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

10.2 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração contratante, nos casos enumerados abaixo:
a- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, Termo de Referencia ou prazos determinados;

b- O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c- O atraso injustificado no início da prestação de serviços;

d- O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução;

e- O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

f- A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

g- A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Empresa, que prejudique a execução do Contrato;

i- Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a Administração Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
j- A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato.

[bookmark: page57]10.2.2 -  Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo de Dispensa, desde que haja conveniência da Administração contratante;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a Administração Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
11.1 O resumo deste contrato será encaminhado para a publicação no Diario Oficial do Municipio De Barra do Turvo e Diaio Oficial do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FÔRO
O Foro competente para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvida na esfera administrativa, é o da Comarca de Jacupiranga Estado de São Paulo.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS:
12.1. A presente contratação vincula-se, para todos os efeitos e fins de direito, ao Processo de Dispensa de Licitação Retificado e seu Termo de Referencia, à proposta da Contratada, cujos termos integram o presente instrumento contratual, com força de cláusulas, como se aqui estivessem transcritas;

12.2 A presente contratação regula-se pelas suas cláusulas, pela Lei Federal 8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado;
E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Barra do Turvo-SP, 17 de dezembro de 2020.

______________________________________
Jefferson Luiz Martins
Prefeito Municipal

_______________________________________________
Ibrahim Rogério Jarochisnki Marinho 
Diretor Presidente 
INSTITUTO SANTA DULCE
CNPJ nº 35.764.774/0001-73

Testemunhas:

_________________________                      					 _______________________________
1ª testemunha							2ª testemunha

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO


CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
CONTRATADA: INSTITUTO SANTA DULCE
TERMO DE CONTRATO N°: 119/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 041/2020

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada visando a prestação de serviços de plantões de médicos Clínico Geral, para suprir a escala da Secretaria Municipal de Saúde, atendendo devidamente aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Barra do Turvo-SP.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e ciente do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Barra do Turvo-SP, aos 17 de dezembro de 2020.

______________________________________
Jefferson Luiz Martins
Prefeito Municipal


_______________________________________________
Ibrahim Rogério Jarochisnki Marinho 
Diretor Presidente 
INSTITUTO SANTA DULCE
CNPJ nº 35.764.774/0001-73






DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP



CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO.
CNPJ No: 46.634.317/0001-80.

CONTRATADA: INSTITUTO SANTA DULCE	

CNPJ No: 35.764.774/0001-73

TERMO DE CONTRATO: 119/2020

DATA DA ASSINATURA:. 17/12/2020

VIGÊNCIA: 90 dias a contar da data da Ordem de Início de Serviço.

[bookmark: _GoBack]OBJETO: CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES DE MÉDICOS CLÍNICO GERAL, PARA SUPRIR A ESCALA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ATENDENDO DEVIDAMENTE AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO-SP.

VALOR (R$): 255.600,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e seicentos reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.


Barra do Turvo – SP, 17 de dezembro  de 2020.




MOACIR LOURENÇO DE FRANÇA JUNIOR
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do







CADASTRO DO RESPONSÁVEL


CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
CONTRATADA: INSTITUTO SANTA DULCE
CONTRATO N°: 119/2020

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada visando a prestação de serviços de plantões de médicos Clínico Geral, para suprir a escala da Secretaria Municipal de Saúde, atendendo devidamente aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Barra do Turvo-SP.

	Nome
	
JEFFERSON LUIZ MARTINS

	Cargo

	PREFEITO MUNICIPAL

	RG.º

	3.512.319-9

	Endereço

	Rua Padre Caiafá, nº 23, Centro, Barra do Turvo-SP

	Telefone

	
(15) 99713-7771


	E-mail

	gabinete@barradoturvo.sp.gov.br



Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP
	Nome

	MOACIR LOURENÇO DE FRANÇA JUNIOR

	Cargo

	CONTADOR

	Endereço comercial do órgão/setor

	AVENIDA JOSÉ DIAS BATISTA, Nº 203, JARDIM TERRA NOVA

	Telefone e fax

	(13) 99603-4110

	E-mail

	contabilidade@barradoturvo.sp.gov.br



Barra do Turvo – SP, 17 de Dezembro 2020.

Responsável: 


MOACIR LOURENÇO DE FRANÇA JUNIOR
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